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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores -- intemet -- por meio de infraestrutura de Hlbra ótica a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARltJNA CMJ, com fomecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço porltem.

O critério de julgclmento será o de tltenor preço por item, onde houve cautela }la
composição dos mesmos, respeitando ct razoabilidade, proporcionalidade e
cotnpatibilidade entre si, para a identiPcação dos itens qtle integração o agrupamento por
itetll, possibilitando maior celeridade no processo e tllelhor controle taxi entrega dos
objetos

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço porltem

ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 20/10/2020 às 9 horas.

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: Câmara Municipalde Jaguariúna, Sala das Sessões, na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446

Centro Jaguariúna/SP, CEP: 13910-009.

F[CHA: ] ]
UNIDADE: 010102
FUNCIONAL: O1.031.0001.2001.0000

CATEC. ECON: 3.3.90.40.99 -- Outros Serviços De Tecnologia Dalnformação E Comunicação -
PJ

'x

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n' l0.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666/93, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de
2006, (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas) e alteração LC 147 de 07 de agosto de 2014, bem
como Reso[ução n' 166 de ] 0/10/2013 e demais Leis no que couberem.

PREGOEIRA nomeada: Portaria n' 072/2020 -- Rosangela Moreira de Santana Ribeiro.

A Câmara Municipal de Jaguariúna/SP, através de Seu Presidente Vereador Walter Luas Tozzi de
Camargo, toma público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação ein epígrafe e
receberá os envelopes "A" - PROPOSTA e "B" - HABILITAÇÃO, no localacima indicado.

\\i cl Ce1 ,4nlãncia ]]lfeno, 446 -- Cenlm -- }ügKaàú clÍSP. CEP: t 39]0-0(}9
;:Nt)3: 51. 3 ] 3.9SSltl{)O1-30 l \;o !e: 38474336 1 site= www.j Wiüdntia.s}.bÂ.br

!)á@n líie 48



Lü'«/a..,. 'l&
\..ink de i !enter 202{)

Câmara Municioalde Taauariúna
Estado de São Paulo

O editalHlcará afixado no Quadro de Avisos da Câmara de Jaguariúna e disponívelpara consulta, e
consequente retirada, no endereço acima mencionado, no balcão de atendimento, das 08h30min às
17hs, a partir de sua publicação e também disponibilizado, sem ânus, no portal eletrânico
wm.camarajaguariuna:$11:gçllL:b., ou poderá ser solicitado via e-mail para
com aras (ãcamarai aauari una.sn. aov.br.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas neste Edital e Anexos que dele fazem
parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados
que se apresentarem para participar do certame.

A sessão do pregão poderá ser suspensa para análise das propostas com as especificações apresentadas,
podendo ser reiniciada no mesmo dia ou ser reaberta em data posterior, dependendo desta análise e a
retomada da sessão, será feita com a apresentação dos laudos para o objeto ofertado, com a
consequente classificação e desclassificação das propostas apresentadas.

''')

l DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.1 Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo 1-- Termo de Referência;
Anexo ll Termo de Credenciamento;
Anexo 111 Declaração de Condição de ME/EPP;
Anexo IV -- Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo V Minuta de Contrato;
Anexo VI Modelo de Proposta Comercial;
Anexo Vll Modelo de Declaração;
Anexo Vlll -- Modelo de Termo de Ciência e de Notinlcação;
Anexo IX Modelo de Declaração de Visita e Vistoria;
Anexo X Modelo de Declaração de Dispensa de visita e Vistoria.

2. DO OBJETO DO CONTRATO

2 1. Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação, operação e
manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão
com a rede mundial de computadores internet -- por meio de infraestrutura de fibra ótica a
ser instalado na CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fornecimento
dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico;

2. Serão adquiridos 2 (dois) links de dados terrestres por fibra ótica, sendo:
3. 01 (um) LINK DEDICADO de velocidade mínima de 100 (cem) Mbps Simétrico, Full-

Duplex, com 16 (dezasseis) IPs eixos, válidos e sequenciais;
4. 01 (um) LINK NÂO DEDICADO (ADSL - Banda Larga) de velocidade mínima 60 (sessenta)

Mbps com 0] (um) ]P Fixo válido;

2

2

2
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2.5 Os links de acesso à intemet deverão, ainda, ter conexão 24 (vinte e quatro) horas por dia por
7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, contínua e
ininterrupta a qualquer tempo; sem limite de tráfego mensal, conexões e sessões simultâneas;
sem qua[quer tipo de Hi]tro, b]oqueio, limitação ou trafUc shaping, sem inc]usão de provedor
de conteúdo, isento de quaisquer taxas de instalação e ou manutenção, serviço de assistência
gratuito incluso através de linha 0800;

3. - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O objeto desta licitação deverá ser executado na Câmara Municipal de Jaguariúna, endereço
contido no preâmbulo deste edital;

3.2. As condições de entrega/execução do contrato encontram-se detalhadas no Anexo 1 - TERMO
DE REFERENCIA.

3.3. A Câmara Municipal de Jaguariúna rdeitará, no todo ou em parte, os serviços ou a aquisição
em desacordo com as especificações estabelecidas no Anexo l TERMO DE REFERÊNCIA.

3.4. Os objetos deverão ser executados/entregues em conformidade e quantidade solicitada por
meio de AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO, juntamente com respectiva
NOTA FISCAL, e entregue na sede da Câmara Municipalde Jaguariúna, no horâio das
8h30min à 16h30min de segunda a sexta-feira (dias de expediente) ou conforme Termo de
Referência.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA

4.1. A contratação terá vigência por um período de 12 (doze) meses, a contar do Recebimento
DeHtnitivo do objeto, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações;

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Câmara Municipal de

Jaguariúna, cadastrados ou não em nosso banco de dados, que atuem em atividade económica
compatívelcom o seu oUeto.

Não poderão participar neste certame licitatório, pessoas físicas ou jurídicas que:

Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidâneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de govemo;

Das quais participe, a qualquer título, servidor público ou titular de mandato eletivo da
Câmara Municipal de Jaguariúna;

5.2

5.3

5.4

5.5 Que possuam vínculo de natul-eza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista com
a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da
respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9' da Lei Federal n' 8.666/1993;

!(!f.! (:e!. .'\p]â]icio ]]irena, 44é] -- Ccnlnl 3agKc: úliüJS}). C111): 139]{)-0{)9
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5.6

5.7

5.8

Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

Empresas com processo de falência em curso ou decretada ou concordatária, com exceção das
que estão em recuperação judicialou extrajudicial.

5.9. Empresas que outorgam trabalho notuino, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e
qualquer trabalho a menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. -- No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as
fases licitatórias.

6.2 - O credenciamento far-se-á através da identificação do representante, por cédula de
identidade ou documento equivalente com foto, e da apresentação de Termo de
Credenciamento -- Anexo 11, bem como PROCURAÇÃO, em instrumento público ou
particular, em original ou cópia autenticada, que confira ao procurador os poderes mínimos
constantes do referido Anexo.

Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, estará
dispensado de apresentar o Termo de Credenciamento, devendo, porém, entregar
cópia autenticada do respectivo Ato Constitutivo da empresa ou documento no
qual estejam expressos os seus poderes
- Não será necessária a apresentação do Ato Constitutivo da empresa, no

envelope Habilitação Jurídica, se o mesmo for apresentado no credenciamento.

-- I'ara participar na condição dc Microempresa ou Empresa dç Pequeno Porte a liçitante
deverá apresentar à Equipe de Pregão, juntamente com o Credenciamento, a declaração
constante do Anexo 111 - Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, comprovada por um dos seguintes documentos:

6.3.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;
6.3.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em

outra área que não a comercial;
Comprovação dc inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições Simples Nacional.

6.2.1.

6.2.2.

6.3

6.3.3

6.4 -- Para o Credenciamento serão recepcionados e retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao

processo administrativo os documentos abaixo listados quando necessário de acordo com as
explicações deste tópico -- Credenciamento, quais sejam:

6.4.1 -- Anexo ll Teitno de Credenciamento;

(:Ni'3: 51. 313.955/{)(}{)}-3{)/ \;one: 38474 }}6/ site: wwwja.qrí il nua.sp.&g.ilr
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6.4.2.

6.4.3
6.4.4

Anexo 111 - Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte;

Anexo IV -- Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo Vll-- Modelo de Declaração.

Os documentos para credenciamento deverão ser entregues separadamente dos envelopes
PROPOSTA" e "HABILITAÇÃO"

6.6. -- A irregularidade do Termo de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não impossibilita
a participação da licitante, mas impede o interessado de se manifestar e de responder pela
licitante durante a Sessão Pública.

6.7. -- Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

6.8. Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de
eventuais licitantes retardatários, bem colmo não serão recebidos os envelopes propostas de
preços e habilitação.

- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1. -- Os Envelopes "A" - PROPOSTA e "B" HABILITAÇÃO deverão ser apresentados

separadamente, em envelopes lacrados, contendo, na parte externa, os seguintes dizeres:

'')

7.

ENVELOPE "A" PROPOS'rA DE PREÇO ENVELOPE "B" - HABiHTAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA } CÂMARA MUNICIPAL DEJAGUARlüNA
PREGÃO PRESENCIAL N' PREGÃO PRESENCIAL N'

PROPONENTE: (Razão Social e Endereço da PROPONENTE: (Razão Sociale Endereço da

Proponente)Proponente)
CNPJ N': CNPJ N'

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassificação da
licitante, e poderão ser inseridas as informações faltantes por seu representante legal.

7.3. -- Caso eventualmente ocorra à abertura do ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO antes do

ENVELOPE "A" - PROPOSTA, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será
aquele novamente ladrado, sem análise de seu conteúdo, e rubricado o lacre por todos os
presentes.

8. CONTEÚDO DOS ENVELOPES
8.1. -- O ENVELOPE "A" - PROPOSTA deverá conter a Proposta de Preço da licitante, de acordo

com o disposto no item 9.

8.2. -- O ENVELOPE "B" HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o item lO.

9. ENVELOPE "A" PROPOSTA DE PREÇO

9.1. -- A proposta deverá ser digitado, datada, rubricada e assinada, sem emendas, usuras,
entrelinhas ou ressalvas, de acordo com o Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial,

contendo o seguinte:

9.1.1 - O valor unitário e total para o(s) item (ns) cotado(s), expresso em números
com no máximo duas casas

í:NP[: 5 ]. 3 ] }.955/0(]Í]]-]O/ };one: }847'}336)/ site: l )pjü]yari:ítta. @.!eg. br
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de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Equipe de Pregão Presencial
desprezaiá todos os valores a partir da 3' casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo
para efeito de julgamento.

Razão Social, endereço completo, CNPJ/MF; Inscrição Estadual e/ou Municipal.

Número do Pregão e Processo Administrativo.

9.2

9.3

9.4. -- Local, data, assinatura e identificação do responsável, com sua respectiva função.

9.5. -- Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da
atividade, transportes e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as
demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos
adicionais diretos ou indiretos.

9.6. Valor unitário e totalpor item, conforme Anexo VI Modelo de Proposta Comercial.

9.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou
inconetamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo afeitos
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.8. A Proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que
será considerada a data de referência de preços.

9.9. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante
vencedora, que será fixo e irreajustável

A apresentação da proposta implica na aceitação pela licitante:

9.10. Do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do
envelope proposta de preço, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias, contados da data
da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a
assinatura do Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9.10.1. -- Do prazo de pagamento, nos termos do ANEXO 1 -- TERMO DE REFERENCIA e do
AN EXO V Minuta de Contrato

\

9.10.2. Das demais condições previstas no edital e seus anexos.

9.11. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.12. El-n circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das
propostas/lances, a Pregoeira poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade
das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas
das proponentes, deverá ser feita por escrito. A proponente poderá recusar a solicitação,
resultando na desistência de participação no processo licitatório, sem que a ele sejam
imputadas penalidades por tal ato.

9.13. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço unitário por item,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.14. -- Dados do representante legal da licitante que assinará o Termo de Contrato; /i-/
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9.15. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9. ] 5.1. -- Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

9.15.2. -- Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar ojulgamento;

9.15.3.-- Que impuseram condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste edital;

9.15.4. Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre
as propostas mais vantajosas;

10. ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO
10.1. Para se habilitarem a este certame, as licitantes deverão apresentar os documentos

elencados nos itens l0.4 a l0.8 deste editale cumprir os requisitos nele especificados.

l0.2. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante:

l0.2.1. A licitante que não apresentar os documentos correspondentes ao
estabelecimento (matriz ou Htlial) através do qual pretende firmar o contrato.

l0.2.2. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;

l0.2.3. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

l0.2.4. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidão;

l0.2.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal de estabelecimentos
diversos, exceto prova de regularidade para com Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver
recolhimento centralizado desses tributos;

l0.2.6. -- O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

Os documentos apresentados para fins de habilitação poderão ser originais, cópia
autenticada por Cartório, ou por um dos membros da Equipe de apoio/Pregoeiro, ou por
publicação de órgãos da imprensa oficial ou comprovantes extraídos via intemet,
sujeitos estes a verificação da validade.

l0.3.1. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente,
numerados seqüencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

l0.3.2. -- Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão

negativa de falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro
prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o
período de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a data para entrega dos
envelopes, excito em relação aos subitens l0.5.5 e l0.5.6. (Regularidade fiscal e
Trabalhista).

l0.3

l0.3.3. -- Para os documentos que não contenham prazo de validade expresso, serão
aceitas quando emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de sua apresentação.

11if (:e!. .,'\}7zãltcio
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l0.4. -- Habilitação Jurídica

l0.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social
deverá ser compatívelcom o objeto licitada, consistir-se-á em:

l0.4.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial;

l0.4.1.2. Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral) Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrados;

l0.4.1.3. Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo
e alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores, em exercício;

l0.4.1.4. Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e
alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

l0.4.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

l0.4.2. Para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame nesta
condição, apresentar, além das documentações exigidas no item 10 deverá atender a
documentação de acordo com o solicitado no CREDENCIAMENTO

l0.5. -- Regularidade Fiscale Trabalhista

lO .5 . 1 A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao
estabelecimento (matriz ou filial) através do qualpretende firmar o contrato.

l0.5.1.1. E vedada a inesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto
prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver recolhimento
centralizado desses tributos

l0.5.1.2. -- No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado para sua
regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, contados a partir do I' (primeiro) dia útil após a
publicação da Homologação, sob pena de decadência do direito, sujeitando-se, em
caso de descumprimento, à penalidade estabelecida no subitem 15.2.

Obs.: A não regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula
anterior, implicará a habilitação e decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para,
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

i'ágitl« 8 de 48
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l0.5.1.3. -- A não apresentação, dos documentos ou a apresentação em desacordo com o
solicitado implicará na convocação da 2' colocada para apresentação dos referidos
documentos e assim sucessivamente.

l0.5.1.4. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida pata fins de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição

-- A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa

l0.5.2.1. -- Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que
conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que
tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória,
ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos ternos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar
em mandado de segurança, ou em qualquer outra ação

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á em

lO .5 .2 .

lO .5 .3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do
Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objetoa ser contratado, a saber:

l0.5.4.1. Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de
inscrição estadual;

l0.5.4.

l0.5.4.2. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar
prova de inscrição municipal;

l0.5.4.3. Se o ramo de atividade da empresa envolvem' cot-tércio e prestação de serviços
deverá apresentar prova de inscrição estadual e municipal

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal com
inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto a ser contratado, a saber:

l0.5.5.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou através de sistema
eletrânico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via
Intemet.

lO .5 . 5

l0.5.5.2. -- A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela
apresentação de Certidão Expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado.

l0.5.5.3. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Expedida pela Prefeitura Municipal
de qualquer origem.

./S}). CEP: ]3910-009
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l0.5 . 6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Económica Federal, ou através de sistema eletrõnico, ficando sua
aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet.

-- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
tnediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida
por aquele Orgão, através de sistema eletrõnico, facultado à Administração
Municipala veriülcação da validade do documento via Internet.

l0.5.7

l0.6 Qualificação económico-financeira

lO .6. 1 De forma a demonstrar a prova de Qualificação Económico-Financeira, as
licitantes deverão apresentar:

l0.6.1.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do
domicílio do empresário individual

l0.6.1.2. -- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso

l0.6.1.3. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa.

l0.7. -- Qualificação Técnica

lO .7 .1. A complexidade e o nível de detalhamento técnico fazem necessária a
contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e operacional,
para garantir a entrega do objeto, de acordo com suas características e
peculiaridades, relativas ao ambiente de atuação, sob perspectivas de atividades
de negócio, solução sistémica e de tecnologia aplicada. A empresa contratada
deverá ter os seguintes requisitos:

Atestado prévio de desempenho:

l0.7.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto através da apresentação de no
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento de
pelo menos 50% do objeto, com indicação do fornecimento, qualidade do material,
do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento, quais
soam:

l0.7.2.

a- Do(s) atestado(s) deverão constar razão social e CNPJ da licitante. O
Pregoeiro poderá diligenciar junto aos emissores dos respectivos atestados
para comprovação de sua veracidade

[ci fíal$:2na/SP. CEP: ] 3911)-OQ9Riíc Cei. .4.»lância Bifctlo, 446 -- Celilm
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l0.8. Outras Comprovações (a serem entregues no credenciamento)

l0.8.1. -- Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em
papeltiinbrado, atestando que:

l0.8.1.1. Para o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7' da
Constituição Federal, as proponentes deverão apresentar declaração de que não
outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer
trabalho a menor de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme Anexo VII.

l0.8.1.2. Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a AdJninistração,
inclusive em virtude das disposições da Lei estadualn' l0.218, de 12 de fevereiro de
1999, conforme Anexo VII.

'3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo
constante do Anexo 111, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no
artigo 3' da Lei Comp]ementar Federa]n' ] 23/2006, bem como sua não inclusão
nas vedações previstas no mesmo diploma legal

-- Entrega dos anexos IX e X -- Declaração de Visita e vistoria e Declaração de
Dispensa de Visita e Vistoria respectivamente, para todos que realizaram ou não
a visita e vistoria no local de prestação dos serviços.

DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO
11.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para

recebimento das propostas da documentação de habilitação, devendo o interessado proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 06 do edital.

11.2. Durante as análises não serão aceitas manifestações verbais dos representantes
credenciados, sendo tal manifestação permitida em momento oportuno, ou seja, antes da
adjudicação do objeto.

11.3. Aberta a sessão, a Pregoeira e os representantes estipulam o tempo para eventuais
consultas e, em seguida, será solicitado aos representantes que apresentem à Equipe de Pregão
os envelopes, da proposta de preços e documentos de habilitação.

11.3.1. -- As Declarações acima mencionadas deverão ser apresentadas por ocasião da
abertura da sessão, podendo, neste ato, ser preenchidas e assinadas
individualmente pelos representantes credenciados.

11.4. A Equipe de Pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, ordenando-as em ordem crescente de valor.

11.4 . 1

1o .8 . 2

l0.8.3

11

Aberto o envelope, encerra-se o credenciainento, não se admitindo mais
entrega de envelopes

11.5. As propostas apresentadas serão analisadas, desclassificando-se as que não atenderem
às especificações, prazos e condições fixados no edital.

l\lla Cei. .4»lande ]Àlíciio, 446 CeltÊro 3a#laàúna?SP. CEP: ] 39]0-009
CNPl: 5]. 313.9SSfo{)O1-3{) Í Fode: 38474 3él f site: w»wja.q aà#nü.sp.&Â.br

\) i i+tci ll de 48



EdilüldeP.P. 'laC
\..itik de inlellie1 2020

Câílura .N4unicipal de Ta2:uariúna
Estado dc São Pauln

11.6. -- Em seguida, identificará a proposta de menor preço cuJO conteúdo atenda às
especificações do edital.

11.6.1

11.6.2

As propostas com valores superiores em até 10% (dez por cento) da proposta
de menor preço serão classificadas em ordem crescente.

Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas, e remanescendo
propostas não classificadas nos termos do subitem acima, essas serão chamadas
para a fase de lances, em ordem decrescente, até que não haja mais propostas ou
que se atinja a quantidade mínima de 03 (três) participantes.

- Ein caso de empate de propostas classificadas, todos os representantes serão
convidados a participar dos lances verbais.

11.6.3

11.7. -- A seguir, é iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, com determinação do
tempo para a feri-nulação de lances que será acordado entre representantes e Pregoeira.

11.8. -- A Pregoeiro convida os representantes das licitantes selecionadas, individualmente,
em ordem decrescente do valor da proposta, a apresentar lances verbais, que deverão ser
inferiores à proposta de menor valor unitário, pala o primeiro lance, e ao lance imediatamente
anterior, para os demais.

11.8.1

11.8.2

-- A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance
verbal, quando convocado, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances
verbais e a manutenção do preço da proposta ou do último lance apresentado.

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances e, após
observados os critérios de desempate previstos neste edital e no $2', do artigo 3',
da Lei n' 8.666/93, a classificação será efetuada por sorteio.

Quando comparecer uma licitante ou houver apenas uma proposta válida,
caberá a Pregoeira veriülcar a aceitabilidade do preço ofertado.

9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados, os representantes
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

10. -- Declarada encerrada a etapa de lances e estando classificados na ordem decrescente
de valor, a Pregoeira examina a aceitabilidade do preço obtido.

11.10.1. Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior
ao da licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor
preço dentre as ME e EPP será considerada empatada com aquela, podendo o
seu proponente apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo o
desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP empatadas, na ordem de suas
classiHlcações, para o exercício do mesmo direito.

ll.l0.2. O valor do lance de desempate deverá ser igual ou menor ao valor acordado
como mínimo, ou sda, o menor valor até então ofertado.

11.8.3

11

11

ll.l0.3. -- Não ocorrendo o exercício do direito de desempate pela microempresa ou
serão convocadempresa de pequeno porte melhor classificada,

ç\u Ca ,4lllalt in {\ife in. 446 Ccntrri ]apnaíiúna/S]). C1]P: 139]0ⓑQ9
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remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese referida no mesmo
subitem, na ordem classiHicatória, para o exercício do mesmo direito.

-- Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicialpara que as MEs ou EPPs
exerçam o direito de desempate, sem o exercício de taldireito pelas interessadas,
ocorrerá a sua preclusão e a vitória da proposta originalmente mais bem
classificada.

ll.l0.4

11 11. Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope de
Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das
condições estabelecidas neste Edital, sendo-lhe facultado o saneamento de vícios, erros, falhas

ou compleinentação de insuficiências de ordem formal que não alterem a substância das
propostas e dos documentos, na própria sessão.

12. - Constatado o atendimento das exigências de Habilitação e as demais fixadas no edital,
à licitante será declarada vencedora.

13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável e que atenda ao edital, cujo autor
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

14. Nas situações previstas nos subitens 11.7. 11.08 e 11.10, a Pregoeira poderá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

'1
11

11

11

11.15. -- Recursos

11.15.1. -- A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão,
com registro em ata da síntese das suas razões, quando então, a licitação seguirá
os procedimentos constantes do item 12.

11.15.2

11.15.3

Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminha-lo devidamente informado à autoridade competente.

Decididos os recursos c constatada a regularidade dos ates praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.

11.15.4 - O recurso contra decisão da Pregoeira e sua Equipe de Apoio terá efeito
suspensivo.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento .

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela
Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade
competente para a homologação.

11.15.5

11.15.6

11.16. -- Encerramento da Sessão

S}). CEP: ]3910409
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11.16.1 -- Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarara o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que
manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas
razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação
das razões de recurso.

11.16.1.1. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do
Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

11.16.2. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases pré-estabelecidas, o envelope que irá guardam os

envelopes de Habilitação, devidamente rubricados pela Pregoeira e pelas
licitantes, ficam sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos às licitantes na
reabertura da sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11.16.3. -- Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre
exame e rubrica

'1

11.16.4. -- Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prquízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação
exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade
com as disposições do item 12 abaixo.

11.16.4.1. -- A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de
Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se
ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata.

11.16.4.2. Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas
expressamente na própria ata.

11.16.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes
ficarão à disposição pata retirada nesta Casa de Leis no endereço constante no
Preâmbulo deste edital, durante 30 (trinta) dias após a publicação do contrato,
findos os quais poderão ser destruídos

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICIZAÇÃO
12.1. -- Não havendo recurso a Pregoeira, na própria sessão pública, poderá adjudicar o objeto

do certame ao autor do menor valor do item, encaminhando o processo para homologação pelo
Sr. Presidente desta Câmara.

12.2. -- Havendo recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos a Pregoeira
através de protocolo geral na sede da Câmara Municipal ou dos e-mails
compras@camaralaguariuna.sp.gov.br/ rosangelaribeiro@camaralaguarina.sp.gov.br,
no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr no dia útilsubseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos.

12
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12 .2. 1 Nessa hipótese, o Senhor Presidente desta Câmara decidirá sobre os recursos,
adjudicando o objeto do Pregão Presencial à licitantc considerada vencedora e,

constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento
licitatório .

12.3. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes ao mesmo, sujeitos à
publicação, serão feitos no Diário Oficial do Município de Jaguariúna e/ou divulgados no
endereço eletrânico www.camaraiaguariuna.sp.gov.br.

13 . n A rí)NTR AT Ar A n

13.1. - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de
termo de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo V

13.2. A adjudicatária deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contado da data da
convocação, comparecer a esta Câmara, endereço contido no preâmbulo deste para assinar o
tempo de contrato ou retirar documento equivalente, sob pena de decair do direito ao
fornecimento, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no item 15 .2.

13.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
j ustificado e aceito pela Câmara Municipal de Jaguariúna/SP

13.4. No ato da assinatura do Contrato ou documento equivalente, poderá ser solicitada a
adjudicatária a apresentação de todos ou alguns dos seguintes documentos.

13.4.1. Cédula de identidade ou documento equivalente com foto;

'3

13.4.2. Procuração ou contrato social;

Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, estará
dispensado de apresentar a Procuração ou Contrato Social.

A não apresentação dos documentos solicitados neste item impedirá a
assinatura do Termo ou retirada de documento equivalente, implicando na
aplicação de penalidades cabíveis

13.5. - O Contratado não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de
inexecução contratual.

13.6. Até a data de assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer
licitante que tenha apresentado documento(s) ou declaração (es) incorreta(s), bem como aquele
cuja situação técnica ou económica / financeira tenha sofrido alterações após o início de
processamento de pleito licitatório, prejudicando o seu julgamento;

13.7. -- Nos termos do $2' do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o
convocado se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições da
primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente
da dominação estabelecida pelo art. 81 da legislação citada.

13.8. Constituem motivos para a rescisão de Termo as situações referidas nos artigos 77 e

78 da Lei Federaln' 8.666/93 e suas alterações. /Í?

13.4.3.

13.4.4.
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13.9. Na hipótese de cancelamento determinada por ato unilateral e escrito, ficarão
assegurados a esta Câmara Municipal de Jaguariúna os direitos elencados no artigo 80 da Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações

13.10. As condições de entrega/execução do contrato encontram-se detalhadas no Anexo l
TERMO DE REFERENCIA e demais anexos.

13.11. -- Sendo necessário, a Administração poderá invocam o $1' do art.65 da Lei 8.666/93, no
qualreza que "0 contratado ülca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Htzerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. Executar o Fomecimento/Serviço do objeto em conformidade com o estabelecido no

Anexo 1 -- TERMO DE REFERENCIA
DAS SANÇOES ADMINISTjiATIVAS

15.1. A Licitante que apresentar documentação inverossímil, praticar ato ilícito ou falta
grave, ou cometer fraude, será habilitada ou desclassificada, sujeitando-se ainda, segundo a
gravidade da falta cometida, à aplicação das seguintes penalidades:

suspensão temporária do direito de licitar com a Câmara Municipal de
Jaguariúna, bem como o impedimento de col-n ela contratar, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prduízo das multas previstas neste Edital, e demais
dominações legais.

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública

14

15'3

15.1.1

15.1.2.

-- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, depois
de decorrido 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa
ressarcir a esta Câmara os prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos
detenBinantes da punição.

15.2. -- A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade; a não
regularização da documentação de regularidade fiscal no prazo previsto; a recusa em assinar a
ATA, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
estabelecidos; ou a não comprovação da condição de ME ou EPP, ensejarão a cobrança pelo
Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 20% (vinte por cento) do valor
total da proposta, lance ou oferta, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no subitem
15.1

15.1.3

'1

15.2.1 - O disposto no subirem anterior não se aplica aos adjudicatários remanescentes
que, convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e
o período remanescente do Contrato anterior.

15.3. -- Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, o Contrato poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7' da Lei
l0.520/02)
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15.3.1 -- advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
para as quais tenha a CONTRATADA, concorrido diretamente.

15.3.2. multa, nas seguintes situações:

de 0,50 % (meio por cento) incidentes sobre o valor do CONTRAI'O, por dia
de atraso em iniciar as obras, serviços, ou realizam' o fornecimento, ou for
observado atraso no desenvolvimento das obras ou serviços em relação ao
cronograma físico, até o 5' (quinto) dia corrido do atraso, após o que, a critério
desta Câmara, poderá ser promovido o cancelamento do CONTRATO.

15.3.3.

-- Em caso de cancelamento do CONTRATO por esta Câmara, decorrente do que
prevê o subitem acima, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula
contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 20% (vinte por
cento) do valor totaldo CONTRAI'O, de acordo com a gravidade da infração

15.4. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
j udicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada.

15.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a Contratada de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar a Contratante.

15.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimpleinento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, ou
de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

15.3.4.

'']

16. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
16.1. -- As condições de pagamento dos serviços estão estabelecidas no AJlexo l TERMO

DE REFERENCIA.
17. -- RESCISÃO DO CIONTjtATO:

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enumeradas, ensejará, também, ein sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer motivos elencados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

17.2. -- A rescisão do Contrato poderá ser efetivada sob qualquer das formas delineadas no
art. 79, da Lei n' 8.666/93.

17.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do
art. 78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
prevista neste edital.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1. Não será exigida a prestação de garantia pala a contratação resultante desta licitação.

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
19.1. A Presidência da Casa indicará, através de Ato de Designação, representantes que

atuarão como FISCAL e Gestor do presente CONTRATO, cabendo, a estes as seguintes
atribuições:

CNPl: 5].3}3.955/{){)01-30 f T;one: 38474336 / siic: »w»:jaXifari tia.sp.&Â.i)r
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Acompanhar a entrega e zelar pelo bom funcionamento e qualidade dos
serviços ou produtos, desde a sua assinatura até a execução do mesmo. Trabalhar
como interlocutor entre a Câmara e a Contratada. Emitir termos de recebimentos

provisórios e definitivos e encaminha-los para juntada à nota fiscal/natura, sem
os quais não será liberado qualquer pagamento à contratada. Informar, de oficio
ou sempre que solicitado, qualquer alteração que venha a causar o não
cumprimento da execução contratual, encaminhando relatório para investigação
e, ser for o caso, notificação da contratada.

Não obstante ser, a contratada única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, porém, a Câmara Municipal exercerá a mais ampla e completa fiscalização.

19.3. -- As atividades de acompanhamento e fiscalização não implicam em qualquer exclusão
ou redução da responsabilidade da contratada, que é total e irrestrita em relação aos serviços
contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato.

19.4. - A fiscalização do objeto deste contrato ficará a cargo de Comissão de Fiscalização
nomeada através de portaria especial, que deverá acompanhar a execução do objeto e dirimir
as dúvidas que surgirem em seu curso.

20. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA l.ICITAÇÃO
20.1. No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as

disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federaln' 8.666/93 e suas alterações.
20.2. Para a Prestação de Serviços/Fomecimento, objetos desta contratação, serão observadas

as especificações e condições previstas no Anexo 1 -- Termo de Referência e no Contrato, que
integram este Edital como anexo, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto
do contrato.

21. DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. 1

19.2

''')

'''\
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação

21.1. -- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas em
horário comercial 8h às 17h, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregão pelo email
rosangelaribeiro(@camarajaguariuna.sp.gov.br ou pelo Protocolo Geral

21.1.1. -- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá em até
24h após o recebimento da mesma

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital
não afetar a formulação da proposta.

-- As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no
endereço eletrõnico www.camarajaguariuna.sp.gov.br, ficando as empresas

21.1.2

21.1.3
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interessadas em participar do certame obrigadas a acesso-las para a obtenção das
informações prestadas.

21

21

21

.2. -- Casos OJnissos e esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos, através do
telefone (19) 3847-4336 ou e-maias rosangelaribeiro(@camarajaguariuna.sp.gov.br. /
com plas@c amarajaguari u na. sp. gov.br

3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pela licitante de
todas as condições estabelecidas no presente editale em seus anexos.

4. Serão aceitos envelopes, proposta e habilitação, enviados por via postal, desde que
recebidos antes do início da Sessão de Abertura dos Envelopes

O encaminhamento de envelopes por via postalé de totalresponsabilidade da
licitante, não cabendo à Câmara Municipal qualquer responsabilidade por
eventual atraso ou fato que possa acarretar a não entrega dos envelopes (greve
dos correios, endereçamento incorreto, envio fora do prazo, etc.).

E facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

.6. A Pregoeira poderá, sob o amparo do que estabelece o artigo 43, parágrafo 3' da Lei
8.666/93, exigir que a licitante apresente nota fiscal ou natura comprobatória da realização do
fornecimento ou da prestação do serviço indicado em atestados de qualificação técnica por ela
apresentados. A falta de comprovação sujeita a responsável às penalidades estabelecidas neste
instrumento convocatório e em seus anexos.

7. Fica assegurado a esta Câmara, por intermédio da autoridade competente, o direito de,
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar, a qualquer tempo,
no todo ou em parte, a presente licitação, ou anula-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

.8. -- As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e esta Câmara não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente do
resultado do processo licitatório.

9. -- As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

10. -- Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem
desclassi6tcadas, a Pregoeira poderá ülxar as licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis pala a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassifícaram.

l \ . - Não Itavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato stlpervenieitte que intpeçaa
realização do certame na data ntarcada, a sessão será automaticamente transferida para o
I' (prirtteiro) dia Útil subsequettte, lto mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde (lue não haja comunicação em conta(trio da Pregoeiro.

.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editale seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão, os dias como consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normalda Câmara Municipalde Jaguariúna.

21.4.1.

21

21

.5.

21

21

21

21

'''x

21

21
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21 .13. Aplica-se nos casos omissos e alterações contratuais, o disposto na Lei Federal
l0.520/02, Lei Complementar 123/06 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas) e alteração
LC 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e suas
a[terações, bem como Reso]ução n' 166 de ] 0/10/20] 3 e demais Leis no que couberem.

.14. -- O compromisso de execução só estará caracterizado mediante recebimento da
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO/COMPRA, emitida pelo
Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipalde Jaguariúna.

.15. -- O CONTRATADO obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte
inadequado.

.16. -- As interessadas deverão ter pleno conhecimento das disposições constantes do
presente edital e seus anexos, bem como de todas as condições gerais, não podendo invocar
nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do
perfeito

.17. - O Edital e a Proposta da licitante vencedora farão parte integrante do CONTRATO a
ser lavrada, independentemente das transcrições.

.18. -- As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à vistoria
nos locais onde serão executados os serviços, ocasião na qual será firmada a declaração,
conforme modelo disponível no Anexo IX -- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
E VISTORIA, em conformidade com o Inciso 111, do art. 30, da Lei n' 8.666/93,
examinando as áreas e tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços,
posto que, não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de
situações existentes.

19. -- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

20. Fica designado o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões
judiciais oriundas deste Edital e anexos renunciando as partes desde já a qualquer outro, por

mais especialou privilegiado que seja. ,/'
iúna, 05 de outubro de 2020.

21

21

21

''']

21

21

21

21

'1

Jaguai

Vereador

Diretora dé Compras, Licitações e Património
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ANEXOS

TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJETO
1.1. Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, implementação, operação e

manutenção de links de comunicação de dados pennanentes, em regime 24x7, para conexão
com a rede mundial de computadores internet -- por meio de infraestrutura de fibra ótica a
scr instalado na CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento

dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico;

1.2. Serão adquiridos 2 (dois) links de dados terrestres por fibra ótica, sendo:

1.2.1. 01 (um) LINK DEDICADO de velocidade mínima de 100 (cem) Mbps

Simétrico, Fulo-Duplex, com 16 (dezesseis) IPs ülxos, válidos e sequenciais;
1.2.2. 01 (um) LINK NÃO DEDICADO (ADSL - Banda Larga) de velocidade

mínima 60 (sessenta) Mbps com 01 (um) IP Fixo válido;

1.3. Os links de acesso à internet deverão, ainda, ter conexão 24 (vinte e quatro) horas por dia por

7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, contínua e
ininterrupta a qualquer tempo; sem limite de tráfego mensal, conexões e sessões simultâneas;

sem qualquer tipo de filtro, bloqueio, limitação ou trafHlc shaping, sem inclusão de provedor

de conteúdo, isento de quaisquer taxas de instalação e ou manutenção, serviço de assistência

gratuito incluso através de linha 0800;
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. JustiHlca-se a contratação dos serviços em regime continuado, tendo em vista serem eles

essenciais ao bom e pleno desempenho das atividades meio e âlm da Câmara Municipal de
Jaguariúna

2.2. A solução ora contratada destina-se à modemização e eficiência do tráfego de dados,
resultando em maior transparência e interação com a sociedade, através da aquisição de
intemet via fibra óptica se dá tendo em vista que a fibra óptica possui um sistema de
comunicação de maior capacidade de transmissão de informação ou largura de banda (medida
de capacidade de transmissão de dados). Na fibra óptica a perda de potência do sinal

transmitido é praticamente nula

2.3. A Hlbra óptica possui uma faixa de transmissão de dados maior que o cabeamento de cobre
podendo atingir até 500 mbps, para uin futuro aumento da velocidade contratada.

2.4. Para a transmissão on-lhe das sessões desta Câmara, será necessário um fluxo maior de
transmissões de dados via intemet, da qual a intemet por via cabos de cobre, a qual está
instalada hoje nesta Casa de Leis, não suprirá a demanda de velocidade e qualidade.

2.5. Informa-se que é indispensável, para a habilitação da CONTRATADA, que ela comprove
fomlallnente experiência na realização deste tipo de serviço, este fator não é restritivo tendo

em vista a variedade de empresas e instituições que executaram contratações semelhantes,

iL{.iCe!. ,4ntãtido Sfíeno, 446 -- Ccttim -- ]aytaHütla/SP. CEP: ] 3910409 i'\N/
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conforJne descrito acima. Verifica-se apenas a necessidade de manutenção de exigências
especíntcadas neste termo de referência a Him de que possam ser identiülcadas com cautela, as

empresas que possuem características mínimas desejáveis para o atendimento ao serviço
pretendido.

3. Justificativa:

3.1. Atua]mente, a CÂMARA MUN]C]PAL DE JAGUAR]UNA - CMJ mantém um link que é
utilizado para acessos à Internet e divulgação de seus serviços ao público externo. Na

arquitetura atual, os links são responsáveis por sustentar toda utilização da Intemet dentro do
órgão e todos os serviços disponíveis ao público externo;

3.2. O contrato, n' 008/2018, desses links teve seu encerramento em dezembro de 2019 e não foi

deito aditamento de prorrogação, pois o mesmo ainda encontrava-se em execução até
14/06/2020 conforme termo de recebimento definitivo visto seu início tardio devido a

instalações e pedidos de dilação de prazo para a mesma, esse fato criou a necessidade de uma

contratação, por dispensa de licitação deste serviço por um prazo de 03 (três) meses para
realização de novo processo licitatório;

3.3. A internet é o um meio de comunicação extema para atendimento às Leis e exigências legais
sem falar nos prazos legais que tem que cumprir. Caso não contratados, todo o acesso à
Internet será interrompido e grande parte dos sistemas mantidos pela CMJ ficará indisponível,

esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a CMJ
consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços,
dentre eles: Informações, Serviços Online, acesso à Internet em todas as dependências da
CMJ e também os streamings de Sessões, Audiências Públicas e outros eventos realizados
nesta Casa de Leis;

3.4. Justifica-se a contratação dos serviços em regime continuado e ininterrupto, tendo ein vista

serem eles essenciais ao bom e pleno desempenho das atividades meio e ülm da CMJ;
3.5. A solução escolhida representa a melhor opção de atendimento às necessidades quanto aos

aspectos técnico, económico e administrativo.

3.6. Justifica-se ainda não ter ocorrido Licitação anteriormente devido a Pandemia COVID 19, pois

os Pregões são de forma presencial

4. DA VISITA TECNICA (Não obrigatória).

4.1. As empresas interessadas deverão realizar visita técnica para tomarem conhecimento do

ambiente de instalação, bem como dos custos envolvidos para execução do objeto, isentando a
CONTRATANTE de acréscimos nos valores de eventuais custos de instalação

4.2. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 horas, e será realizada
até dois dias úteis antes da data designada para a sessão de abertura do certame, oportunidade

na qual será emitido o competente Atestado de Visita Técnica.
4.3. A falta da visitação, não será impedimento para participar da licitação, porém, não poderá

posteriormente alegar desconhecimento das condições para a execução do
[[itci Ce!, Aliiâtido }\ }!o, .}46 -- CenÉm ]agií riütia/SP. CEP: } 3910-009
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resguardando a Administração de possíveis inexecuções contratuais, decorrente da falta de
visita ao local.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA

5.1. A contratação terá vigência por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,

podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações;

6. DA INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1.1. A entrega do objeto dar-se-á com TERMO DE RECEBIMENTO DEFnqITlvo.
6.1.2. A aceitação do enlace dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do serviço

com a observação, pelo CONTRATANTE, através de pessoa designada, de normalidade

no fornecimento do serviço de intemet.
6.1.3. Para aceite de instalação do link de internet, o CONTRATADO deverá utilizar

equipamento certificado para realizar um teste que consiste no envio de pacotes de 2048

bytes por um período de 5 minutos. Após esse período, serão coletados do equipamento os

seguintes dados: número de bits com erros e número de bits recebidos para se realizar o

cálculo da taxa de erro (bits com erro/bits recebidos). Essa taxa não deverá ser superior a
lx10-1.

6.1.3.1. Em caso de rejeição do serviço de intemet, o CONTRATANTE poderá

solicitar a suspensão da implantação do serviço, até que o(s) possível(is) problema(s)

sda(m) sanado(s), sem que isso gere direito ao CONTRATADO de protelar a
implantação dentro dos prazos definidos.

6.1.3.2. Após o aceite de instalação do link de internet, o CONTRATANTE emitirá um
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO.

6.1.4. O aceite definitivo dar-se-á após a veriÊlcação do corneto funcionamento do enlace de

internet que será por um período de funcionamento de 05 (cinco) dias corridos contados a

partir do aceite PROVISÓRIO, tal período será utilizado para resolver pendências

oriundas de problemas diversos que possam vir a ocorrer.
6.1.4.1. Durante esse período, toda e qualquer pendência deverá ser resolvida, para gerar

o direito de TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
6.1.5. Caso o CONTRATADO não sane as pendências ou não consiga cumprir com as

exigências após este período, serão iniciados os procedimentos de penalidades previstos
no Contrato.

6.1.6. Ao final do período de funcionamento experimental, concluído com sucesso, será

emitido pela CONTRATANTE o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

DO RECEBIMENTO MENSAL DOS SERVIÇOS

''\
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7.1

7.2

O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabilidade do Fiscaldo Contrato,
em conjunto com a área técnica de TI desta Casa de Leis.

O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido em até 02 (dois)

dias úteis, contados da data de recepção, pela Administração, através de Relatório de Execução

dos Serviços (Relatório Fiscal) acompanhado da nota Hlscal/natura representativa da prestação
dos serviços.

A execução dos serviços objeto deste, deverá ser realizada seguindo todas as orientações e
exigências da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNCECIMENTO e todas as
especificações determinadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA de acordo

com as especificações técnicas contidas neste TERMO DE REFERENCIA;

Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no

prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a
prestação.

7.3

7.4

7.5. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à
CONTRATADA, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.6.0 aceite ou aprovação mensal do serviço pelo CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato, verificadas posteriormente, garantindo-se a
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - CMJ, inclusive, defesa previstas em Lei

CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRlIBUTOS:

8.1. O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal

relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis se solicitadas, documentação que deverá

estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, desde que não haja

pendência a ser regularizada.

8.1.1. Veriülcando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação àquela na qualfoi realizada a respectiva regularização;

8.2. A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos, após o aceite da Nota Fiscal.

8.2.1. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta
corrente e agência indicada pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de

movimentação oficial desta Casa de Leis;

8.3. O objeto, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido em até 03 (três) dias úteis,
contados da data de recepção da nota 6lscal/fatura representativa da prestação dos serviços

pelo Fiscaldo Contrato.

8.
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8.3.1. Havendo rdeição da NF, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no

prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação nos

prazos estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo
CONTRATANTE;

8.3.2. Ein caso de recusa, no todo ou ein parte, do oUeto contratado, bica a CONTRATADA
obrigada a refazer/reparar o serviço, às suas expensas,

8.3.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal

devida à CONTRATADA, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.4. O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabilidade do Fiscal do Contrato,

em conjunto com a área técnica de TI desta Casa de Leis;

8.5. A execução dos serviços objeto deste, deverá ser realizada seguindo todas as orientações e

exigências da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento e todas as especinlcações

contidas neste TERMO DE REFERENCIA;

8.6. O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não

esteja sendo executado dentro das exigências e orientações emitidas por esta;

8.7. Na hipótese de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será

comunicado à CONTRATADA, com discriminação das providências imediatas a serem
dotadas, sob pena de adoção das sanções administrativas cabíveis;

8.8. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas

neste Contrato, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive,
defesa previstas em Lei.

9. DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos da Emissão da Ordem de
Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma contínua e ininterrupta pelo tempo de duração

do Contrato, na sede da Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, Rua CoroneIAmâncio Bueno,

n' 446 -- Centro -- Jaguariúna/SP. CEP. 13.910-009, onde também serão executados os

serviços de instalação física e implantação de cabos ópticos nos respectivos dias e horários de

expediente, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do mesmo

9.2. Todos os custos com deslocamento, alimentação e hospedagem dos profissionais

disponibilizados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade;

9.3. A comunicação de inoperância e de incidentes de segurança deverá ser feita através de canal

de comunicação sem custos para esta Casa de Leis, obrigatoriamente a empresa

[üía Ce!. Amando ]]Hetlo, 446 -- Ceti]m -- ]agüaàãtiafSP. Clãs':
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recursos de 0800, e-mail, site com atendimento em língua portuguesa do Brasil, que funcione
24 (vinte e quatro) horas por 07 (sete) dias por semana;

9.4. As paradas para manutenção emergenciais, interrupções preventivas ou programadas e a

substituição de equipamentos devem ser informadas à administração da Câmara Municipal de
Jaguariúna com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis;

9.4.1. As interrupções preventivas devem ser em regra realizadas no horário de 22:00 até as
06:00 horas;

9.4.2. Se as interrupções de sinal, causar comprovada interferência no desempenho das
atividades, a CONTRATADA concederá ao CONTRATANTE desconto na l-mensalidade

à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a 04 (quatro) horas;

9.5. O limite de atuação será até o roteador (fornecido pela CONTRATADA durante a vigência do
Contrato) que possui a função de compartilhar o acesso com a rede local;

9.6. O roteador fomecido pela CONTRATADA deverá permitir total acesso a todas as portas e
liberação para uso conveniente à CONTRATANTE;

9.7. Deverão estar disponíveis à CONTRATANTE para fins de gestão, os seguintes itens:

9.7.1. Relatórios de chamados ou conjunto de chamados abertos dentro e fora do prazo,
fechados e encerrados dentro e fora do prazo e de reincidência de problemas;

9.7.2. Relatórios de disponibilidade, tráfego disponibilizados mensalmente, de preferência, os

relatórios deverão ser disponibilizados online, com estatísticas diárias, semanais e
mensais;

9.8. O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não

esteja sendo executado dentro das exigências e orientações emitidas por esta Casa de Leis;

9.8.1. Durante esse período, toda e qualquer pendência deverá ser resolvida.

9.8.2. Caso a CONTRATADA não sane as pendências ou não consiga cumprir com as
exigências após este período, serão iniciados os procedimentos de penalidades previstos
no Contrato.

10 FI«r' A 1 17 A r' A í)

10.1. Não obstante ser, a CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, porém, a Câmara Municipalexercerá a mais ampla e completa

fiscalização.

l0.2. As atividades de acompanhamento e Hlscalização não implicam em qualquer exclusão

ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos
serviços contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a ]nesma por qualquer falta
falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato.

]ag11üHÚlz.l/SP. CEP: ]391{1-009
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l0.3. A fiscalização do objeto deste contrato ficará a cargo do dos técnicos da Câmara
Municipal, que deverão acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem
em seu CLirso.

l0.3.1. Será nomeado através de portaria, servidor de carreira integrante do quadro de
funcionários desta Casa Legislativa como fiscal para dirimir assuntos pertinentes a este
Termo.

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

11.1. CONTRATANTE

[1.].1. Fomecer a CONTRATADA Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, que será

expedida pelo departamento de Compras, Licitações e Contratos;

]].1.2. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do
serviço;

11.1.3. Exercer o acompanhamento, conferência e a fiscalização da execução dos serviços;

11.1.4. Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhar, conferir e fiscalizar

a execução dos serviços;

11.1.5. Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos

de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os

serviços serão executados;

11.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os ates relativos à execução deste Contrato

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações;

1] .1.7. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

11.1.8. Efetuar os pagamentos pelos serviços executados;

11.2. CONTRATADA:

em

11.2.1. Designar por escrito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, do recebimento da Autorização

de Fornecimento, PREPOSTO(s) que tenha(in) poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante toda a execução desse contrato;

1].2.2. Fornecer à Comissão de Fiscalização os números de telefones celulares do
PREPOSTO, bem como do supervisor, vinculados à condução dos serviços, com perfeito

conhecimento do objeto do contrato, para o pronto atendimento em situações de
emergência;

11.2.3. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco

com agente político ou Vereador de Jaguariúna;
11.2.4. É responsável direta e exclusivamente pela perfeita prestação de serviço objeto deste

Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os os

]agtfadüna/S}). CEP: 1391{1-009IL{.t Ce!. .4?li&ncio 13lfc }o, 446
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prquízos ocorrentes em sua execução, que venha, direta ou indiretamente, a provocar ou
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;

11.2.5. E responsável também pela qualidade na execução do objeto limitado, cabendo-lhe

verificar o atendimento dos padrões e condições exigidos neste Termo;

11.2.6. Obriga-se a cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e

vigentes, sendo a única responsável por prduízos decorrentes das infrações a que der
causa.

11.2.7. Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o
objeto deste contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais,
que porventura incidam ou incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários;

11.2.8. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e
encargos.

11.2.9. Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização toda e qualquer irregularidade

ou diHlculdade que impossibilita a execução dos serviços contratados;

11.2.10. Propiciar a Comissão de Fiscalização todos os meios necessários à fiscalização
dos serviços;

11.2.11. Garantir 99,50% (noventa e nove inteiros e cinco décimos por cento) de largura
de banda contratada (upload/download) e SLA de até 4 (quatro) horas, no caso de LINK

DEDICADO e garantir 40% (quarenta por cento) e/ou 80% (oitenta por cento) na média
mensal de largura contratada (upload/download) no LINK NÃO DEDICADO (ADSL -

BANDA LARGA) e SLA de até 72 (setenta e duas) horas;

1].2.12. Ter 100% (cem por cento) de Rede Própria, não usar cabeamento/redes de
outros provedores;

11.2.13. Deverá fomecer a Topologia da rede;

11.2.14. A disponibilização do serviço de intemet deve ser perJnanente durante 24 (vinte

e quatro) horas por dia x 07 (sete) dias por semana x 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias por ano;

11.2.15. Prestar todos os serviços de manutenção corretiva, assegurando o padrão
necessário de transmissão, bem como a aplicação de correções e de patches de segurança,

exceto nos bens de propriedade da CONTRATANTE;
11.2.16. A manutenção e configuração dos ativos de rede fornecidos são necessárias para

instalação do circuito e serão de responsabilidade da CONTRATADA;
QUALIFICAÇÃO TECNICA
12.1. A complexidade e o nível de detalhamento técnico fazem necessária a contratação de

empresa especializada, com capacidade técnica e operacional, pala garantir a entrega do

objeto, de acordo com suas características e peculiaridades, relativas ao ambiente de atuação, l\

''\
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sob perspectivas de atividades de negócio, solução sistêinica e de tecnologia aplicada. A
empresa contratada deverá ter os seguintes requisitos:

12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ein

características, quantidades e prazos com o objeto através da apresentação de no mínimo 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento de pelo menos 50% do objeto,

com indicação do fomecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de
prazos e demais condições de fornecimento.

12.3. Do(s) atestado(s) deverão constar razão social e CNPJ da CIONTRATADA. A
CONTRATANTE poderá diligenciar junto aos emissores dos respectivos atestados para
comprovação de sua veracidade.

13. GARANTIA

Não será exigida a garantia contratualpara esta contratação

14. DISPOSIÇOES GERAIS

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a emissão do Edital de Licitação, a Hlm
de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para

se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.

[(HÜ Ce!. ,4mãnçia !3 eno, 446 -- CcnÊm -- ]agKaHüliafS}). Clà}): 139] 0-0€)9
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ESPECIFICACOES TECNICAS

l MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

1.1. Instalação física de todos os equipamentos e respectivas configurações

1.2. Todos os insumos inerentes a instalação do objeto deverá ser fornecido pela empresa
CONTRATADA.

2. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS

2.1. Tolerância máximo de 1% (um por cento) de pacotes perdidos e tempo de latência média de 30

(trinta) ms para pacotes de 64 bytes no Backbone IP;

2.2. Não dever ser permitidas soluções baseadas em acesso (última milha) compartilhado, como,

por exemplo: cable modem e acessos ADSL, devendo a ligação ser obrigatoriamente através

de cabo óptico;

2.3. O cabo óptico de conexão com o link de intemet disponibilizado pela empresa vencedora
deverá estar pennitido ao uso no Departamento de Informática desta Casa de Leis;

DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

3.1. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão de Licitação, no Departamento

de Compras, Licitações e Contratos, na sede da Câmara Municipal de Jaguariúna, endereço
constante neste Termo, no horário das 8h30min às 16h30inin, de segunda a sexta-feira (dias de

expediente), pelo telefone (19) 3847-4336, ou por e-mail
compras(ãcamaraiaguariLma.SD.gov.br ou rosangelaribeiro(@çêlDê!.êtêgl491.j1411ê:$p:99]::bt

')

3

Jaguariúna, 12 de agç)sto de 2020

Vereador Walte Camarão

Sangra Resina Cavalcanti feri

Diretora de Finanças e Contabilidade

Jorre Ortíz
Coordenador da T.l., Informática e Audiovisual

l(n.l(:e{ ,'\r?iãnçia \ !elmo, 446 Cenlnl laXnín úna/S}). CE}): 13910-009
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ANEXO ll
TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores -- internet por meio de infraestrutura de fibra ética a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

A sede na
telefone n'

e-mail representada pelo(a) Sr(a)
CREDÊNCIA o(a) Sr(a) ,

(CARGO), portador(a) do RG n' e CPF n'
para representa-la pel'ante a Câmara Municipal de Jaguariúna em licitação

na modalidade Pregão Presencialein epígrafe.

empresa
CNPJ N'

com

'''x NOME
RG

CARGO

thí.Irei. .4mâttdo 3 elmo, 446 -- CeRÉro -- {aRua} úna/SP. CEP: 13910409
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ANEXO lll

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUKNO PORTE

(a ser entregue juntamente com o credenciamento, se enquadrado nesta categoria)

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados pennanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundialde computadores internet por meio de infraestrutura de fibra ótica a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

'')

inscrita no CNPJ sob n'
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) do RG n' , e do CPF n'
DECLARA, sob as penas da Lei, que cul-npre os requisitos legais para a

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nas condições do Estatuto Nacionalda
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.3'. e que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas
situações relacionadas no $4' do art.3' da citada Lei Complementar.

A empresa

Por ser verdade assina o presente

' 'x
de de 2020

NOME
RG

CARGO

CN['l: 51.}13.955/000] 3{]/ Fere: 38474336 J site: n'n'u'Jagnarinna.sp.!e&br
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ANEXO IV
Deck,ORAÇÃO nE pi,ENO ATENDIMENTO AOS REQUISnOS nE nABiUTAÇÃO

(a ser entregue juntamente com o credenciamento, se enquadrado nesta categoria)

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomLmicações para fornecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores -- internet por meio de infraestrutura de fibra ótica a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARlltJNA -- CMJ, com fomecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes
"B", sob pena de sujeição às penalidades previstas em edital de Pregão Presencial, e ainda respeitadas
as discriminações contidas no TERMO DE REFERENCIA -- ANEXO l.

EMPRESA

CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL

CARGO

RG:
''\

CPF

ASSINATURA

\hlíi Ce!. /\mando \ cito, 446 Cciiim ]aXiíadütla/SP. Cta!'; 13910-009
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ANEXO V
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N' xxx/2020

Decorrente PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020, vigente
de xxxxxxxxxxxx, Jirntcido caiu

serviço Especializado em Rede de Transporte de Dados

1)2 {dois) Links cie dados caiu cabem?eito de FiBrA
ÓPTICA, sendo tinldedicado e outro }lão dedicado (Banda

Larga) visando atender as }lecessidades da Câtnara

Mutaicipat de .Jaguariúna/SP.'')

Pelo presente instrumento de TERMO DE CONTRATO, de um lado, CÂMARA MUNICIPAL DE
JAGUAR]UNA, com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro desta Cidade de Jaguariúna,
Estado de São Paulo -- CEP. 13.910-009, e inscrição do CNPJ sob n' 51.313.955/0001-30, através de
seu Representante Legal Excelentíssimo Senhor Presidente Vereador Walter Luís Tozzi de Camarão,
portador do RG N' 23.748.568-0 SSP-SP e CPF N' 168.407.188-75, endereço Rua Cel. Amâncio
Bueno, n' 819 Centro -- Jaguariúna - Estado de São Paulo - CEP. 13911-262 e de outro lado a
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nome fantasiaxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes CNPJ sob o n'. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xxxxxx n' xxxx, Bairro
xxxxxxxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxxxxxxx, Estado de xxxxxx, neste ato representada legalmente
pelo Sr. xxxxxxxxxx, nacionalidade brasileira, estado civil xxxxxxxxxxxx, profissão xxxxxxxxxxxxx,
portador do CPF N' xxxxxxxxxx, e da cédula de identidade RG N' xxxxxxxxxxx, residente e
domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxxx, n' xxx, Bairro xxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxx, Estado de
xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO, resolvem estabelecer a
presente avença contratual

''\

CONSIDERANDO:
A necessidade da contratação ora apresentados, onde visa, dentre outros fins constantes no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020 e no Terno de Referência Anexo Ida Licitação em epígrafe
bem como demais anexos.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE CONTRATO N' xxx/2020, mediante cláusulas e
condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1. Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação, operação e
manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão
com a rede mundial de computadores intemet por meio de infraestrutura de fibra ótica a
ser instalado na CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento
dos equipamentos necessários à execução
Anexo 1 -- TERIMO DE REFERENCIA,

do serviço e suporte técnico e demais disposições
deste edital

1lá#na 34
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CLÁUSULA SEGUNDA Da Contratação

2.1. Documentos integrantes
2.1.1. Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da presente aquisição, bem assim

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

2.1.1.1.
2.1.1.2.
2.1.1.3.

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020 e ANEXOS
Termo de Referência TR
Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a prestação do objeto
adquirido.

2.3. Das condições de habilitação e qualificação:

2.3.1. A CONTRATADAobriga-sea manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -- Vigência/ Prazo de execução

3.1. A contratação terá vigência por um período de 12 (doze) meses, a contar do Recebimento
Definitivo do objeto, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA -- Embasamento Legal

4.1.0 presente termo é fonnalizado com fundamento no PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

CLÁUSULA QUINTA -- Dotação Orçamentária

5.1. As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão por conta da
dotação orçamentária classificada 3.3.90.40.99 Serviço de Tecnologia da Informação e
Comunicação

CLÁUSULA SEXTA -- Valor do Contrato

6.1.Dá-se ao presente Contrato o valor Global de R$ xxxxxxxx

CLÁUSULA SETIMA -- Preço

7.1.A Contratante pagará à Contratada pela prestação dos serviços os seguintes valores, incluindo-
se todos os insumos necessários para a devida prestação dos serviços e consignado em sua
proposta, o valor de:
7.1.1. R$ xxxxxxx C por mês, por um período de 12 (doze) meses, sendo

R$ xxxxxxx referente ao link dedicado de
100 Mb

7.1.2. R$ xxxxxxx
R$ xxxxxxx (
de 60 Mb.

), por mês, por um período de 12 (doze) meses, sendo
referente ao link não dedicado

CN\)]: 51. }13.955/00{)1-30 / 1iatie: 38474336 f siie= »w».jaRilarinnCt.sp.Zegíbr
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7.2.A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos, após o aceite da Nota Fiscal.

7.3.Estão incluídos no valor global os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas,
seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas
necessárias para o bom cumprimento na prestação dos respectivos serviços.

7.4.Demais condições de pagamento dos serviços estão estabelecidas no Anexo 1 -- TERÁ'lO DE
REFERENCIA.

7.5. Os preços serão Hlxos e irreajustáveis pala o período.

CLÁUSULA OITAVA Reajuste de Preço

8.1.0s preços serão eixos e irreajustáveis para o período, podendo, no entanto ser reajustado pelo
índice de IGP/M em seu aditamento.

'\
CLÁUSULA NONA -- Condições e Forma de Pagamento:

9.1.As condições de pagamento dos serviços estão estabelecidas no Anexo 1 -- TERMO DE
REFERENCIA e aqui transcritos na íntegra.

9.1.1. O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota
Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis se solicitadas,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo
CONTRATANTE, desde que não haja pendência a ser regularizada.

9.1.2. Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação àquela na qualfoi realizada a respectiva regularização;

9.2.A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias
comidos, após o aceite da Nota Fiscal.

9.2.1. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta, para
crédito em conta corrente e agência indicada pela CONTRATADA, preferencialmente
em banco de movimentação oficialdesta Casa de Leis;

9.2.2. O objeto, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido em até 03 (três) dias
úteis, contados da data de recepção da nota fiscal/natura representativa da prestação dos
serviços pelo Fiscal do Contrato.

9.2.3. Havendo rejeição da NF, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no
prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação
nos prazos estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida
pelo CONTRATANTE;

9.2.4. Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA
obrigada a refazer/reparar o serviço, às suas expensas,

9.2.5. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal
devida à CONTRATADA, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis.

(:N['j: 51.3]3.955/0001 3{) / ;ane: 38474336/ siíc: www:jaguaHK ! .sp.le&.izr
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9.2.6. O recebimento dos serviços contratados ficará sob a responsabilidade do Fiscal do
Contrato, em conjunto com a área técnica de TI desta Casa de Leis;

9.3.A execução dos ser'ç'iços objeto deste, deverá ser realizada seguindo todas as orientações e
exigências da Ordem de Serviço/Autorização de Fomecimento e todas as especificações
contidas neste TERMO DE REFERENCIA;

9.4.0 CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço eln andamento que não
estala sendo executado dentro das exigências e orientações emitidas por esta;

9.5.Na hipótese de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será
comunicado à CONTRATADA, com discriminação das providências imediatas a serem
dotadas, sob pena de adoção das sanções administrativas cabíveis;

9.6.0 aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato, verificadas posterionnente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa
previstas em Lei.

CLÁUSULA DECIMA -- Condições de Cumprimento do Contrato

lO.l.Para as condições de cumprimento do Termo Contratual, serão observadas as condições previstas
no Termo de Referência.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
ll.l.Para as condições de instalação e aceitação do objeto, serão observadas as condições previstas

no Termo de Referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS

12.1.0 objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos da Emissão da Ordem de
Serviço/Autorização de Fomecimento, de fomaa contínua e ininterrupta pelo tempo de duração do
Contrato, na sede da Clâmara Municipal de Jaguariúna, Rua Coronel Amâncio Bueno, n' 446 --
Centro -- Jaguariúna/SP. CEP. 13.910-009, onde também serão executados os serviços de instalação
física e implantação de cabos ópticos nos respectivos dias e horários de expediente, correndo por conta
da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do mesmo.
12.1.Demais itens de acordo com o Termo de Referência;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1.Para o recebimento mensal do objeto desta contratação, serão observadas no que couber, as
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n' 8.666/93 e demais condições previstas no
TERMO DE REFERENCIA.
13.2.0 Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços ein desacordo com as
contratuais e os seus anexos.

condições
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA
TRANSFERENCIA:

DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA

14.1.E vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE E CONTRATADA:

15.1. CONTRATANTE

15.2.1. Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, que será
expedida pelo departamento de Compras, Licitações e Contratos;

15.2.2. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço;

15.2.3. Exercer o acompanhamento, conferência e a fiscalização da execução dos serviços;

15.2.4. Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhar, conferir e fiscalizar a
execução dos serviços;

'')

15.2.5. Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que
disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços
serão executados;

15.2.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em especial,

aplicação de sanções, alterações e repactuações;

15.2.7. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

15.2.8. Efetuar os pagamentos pelos serviços executados;

15.3.CONTRATADA:
'''x 15.3.1 Designar por escrito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, do recebimento da Autorização de

Fornecimento, PREPOSTO(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências

durante toda a execução desse contrato;

Fornecer à Comissão de Fiscalização os números de telefones celulares do PROPOSTO, bem
como do supervisor, vinculados à condução dos serviços, com perfeito conhecimento do objeto

do contrato, para o pronto atendimento em situações de emergência;

Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com
agente político ou Vereador de Jaguariúna;

E responsável direta e exclusivamente pela perfeita prestação de serviço objeto deste Contrato

e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos ocorrentes
em sua execução, que venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a
CONTRATANTE ou para terceiros;

. E responsável também pela qualidade na execução do objeto licitado, cabendo-lhe verificar o,

atendimento dos padrões e condições exigidos neste Termo; /
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15.3.6. Obriga-se a cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e
vigentes, sendo a única responsávelpor prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.

15.3.7. Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste

contrato, arfando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que porventura

incidam ou incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e
Drevidenciãrlos;

15.3.8. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos

15.3.9. Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização toda e qualquer inegularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados;

15.3.10.

ano;

Propiciar a Comissão de Fiscalização todos os meios necessários à fiscalização dos

serviços;

15.3.11. Garantir 99,50% (noventa e nove inteiros e cinco décimos por cento) de largura de
banda contratada (upload/download) e SLA de até 4 (quatro) horas, no caso de LINK
DEDICADO e garantir 40% (quarenta por cento) e/ou 80% (oitenta por cento) na média
mensal de largura contratada (upload/download) no LINK NAO DEDICADO (ADSL -

BANDA LARGA) e SLA de até 72 (setenta e duas) horas;

15.3.12. Ter 100% (cem por cento) de Rede Própria, não usar cabeamento/redes de outros

provedores;
15.3.13. Deverá fomecer a Topologia da rede;

15.3.14. A disponibilização do serviço de internet deve ser permanente durante 24 (vinte e

quatro) horas por dia x 07 (sete) dias por semana x 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por

''\ 15.3.15. Prestar todos os serviços de manutenção corretiva, assegurando o padrão necessário de

transmissão, bem como a aplicação de correções e de patches de segurança, excito nos bens de
propriedade da CONTRATANTE;

15.3.16. A manutenção e configuração dos ativos de rede fornecidos são necessárias para
instalação do circuito e serão de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PENALIDADES:

16.2.Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratado poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, de acordo
com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7' da Lei l0.520/02):

16.3.advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.

16.4.multa, nas seguintes situações:
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16.5.de 2,0% (dois por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, se o contratado não cumprir com
o fornecimento até o 5' (quinto) dia corrido do atraso, após o que, a critério desta Câmara, poderá
ser promovido o cancelamento do Contrato.

16.6.Em caso de cancelamento do Contrato por esta Câmara, decorrente do que prevê o subitem acima,
ou de qualquer descumprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, tendo garantida a
defesa prévia, multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, de acordo com a
gravidade da infração.

16.7.As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada.

16.8.As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
Contratada de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar a Contratante.

16.9.0 descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou
de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, ou de força maior,
verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do
parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DECIMO SETIMA - RESCISÃO

17.1.A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enumeradas, ensejará, também, em sua rescisão, desde que ocorram quaisquer
]notivos elencados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser efetivada sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da
Lei n' 8.666/93.

17.3.Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa prevista
cláusula Décima Quarta - Penalidades.

17.4.A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7' da Lei Federaln' l0.520, de 17 de
julho de 2002

17.5.No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do
CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que
rege a licitação.

17.6.A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização
civilda CONTRATADA pela inexecução totalou parcialdo objeto ou pela inadimplência.

17.7.A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos
prquízos efetivados.

'\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA TOLERÂNCIA

18.1.Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de

R.!fc! CeZ. /\nzãncio ISifetio, 446
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seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
19.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA serão assinados Termo de Ciência e

Notificação, relativo se for o caso, à tramitação deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA VIGESIMA -- Publicização

20.1. Este Poder Legislativo promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
OHicia[do Município, conforme disposição Legal da Lei 8.666/93, art. 61 eln seu parágrafo
único, e publicação resumida no quadro de avisos e na íntegra em site o6lcial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS

21.1.Este Poder Legislativo encaminhará o presente TERMO a seu CONTROLE INTERNO bem
como arquivo IXML ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, através
do AUDESP FASE IV, se necessário for de acordo com as leis vigentes.

21.2.0 Contratante, por meio de funcionário designado através de portaria, efetuará a
fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgam
conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos
desdados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura
possam prqudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços, nos termos
estabelecidos no Anexo l TERMO DE REFERENCIA.

21.3.0 desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal o direito de verificar e exigir a
perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições;

21.4.A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão Htscalizador não exibirá a Contratada da total
responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica.

21.5.Fica nomeado a Comissão de Fiscalização do presente tempo, através de Portaria n'
xxx/2020, os Senhores xxxxxxxxxxxx.

21.6.Fica nomeado o Gestor do presente termo, através de portaria n' XXX/XXXX, a Senhora
xxxxxxxx

')

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Garantia

22.1.Não será exigida a garantia contratual para esta contratação.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - Disposições Gerais

23.1.A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na prestação de
serviço em cumprimento do objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de toda e
qualquer reclamação que possa surgir en] decorrência dos mesmos.
23.2.A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiHícação exigidas na licitação.

CNI'J: 51. 31 3.9SS/00í11- 30 / Fonc: 38474}36 / site: wwwjaRKariKnü.sp.Itg.br !)á n 41fk 48
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23.3.Aplicam-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02 e, subsidiariamente,
na Lei Federal n' 8.666/93, Resolução 166/2013 deste Órgão Legislativo, e ainda na Lei
Complementar n' 123/06, e respectivas alterações.

23.4.Sendo necessário à Administração, poderá invocar o $ 1' do art. 65 da Lei 8.666/93, no qual
reza que "0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA FORO

24.1.Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente TERMO DE CONTRATO, renunciando as partes desde .já a qualquer outro, por
mais especial ou privilegiado que seja.

') E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 04 vias de
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Jaguariúna, xx de xxxxxxxxx de 2020

Vereador Walter Luiz Tozzi de Camargo xxxxxxxxxx
Vereador / Presidente CPF n' XXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS

l
'\

2

xxxxxxx xxxxxxxxx
CPF: XXXXXX CPF n' XXXXXXX

t\f{ ! (:e!. ,4nl&t:cio \3Kuio, 4+6 -- GeREi-í} -- ]üNfciãútiaJSP. CEÇ): ] 39]0-009
(:Ni'l: 51. 313.955/0{)O1-3í)/ l;otle: 38474336 Í sine: »n wj gK«Huna. $.!eg.br
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ⓑEstado de São Paulo

ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(A proposta deverá ser impressa em papeltimbrado da empresa e assinada por seu representante legal,

e as características deverão estar de acordo com as especiHlcações do Termo de Referência)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA SP

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

A

PROCESSO ADM N' 086/2020

]?rQllQ$!a de Preço

')
OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores -- intemet por meio de infraestrutura de fibra ótica a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARltJNA -- CMJ, com fornecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

A empresa , inscrita no CNPJ n' , sediada
no endereço , telefone . e-mail

apresenta sua PROPOSTA COMERCIAL para o objeto especificado, de acordo com as condições
estabelecidas no Termo de Referência do Pregão em epígrafe.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

PRAZO CONTRATUAL: O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, a contar da
data do Termo de Recebimento deHlnitivo emitido por esta Casa de Leis, podendo ser prorrogado até o
limite legalestabelecido pela Lei Federaln' 8.666/93 em seu art. 57 e suas alterações.

@

ILfCI Ce1 ,4plândo ilfcno, +46 Cettiro -- ]agii.trio):afSP. CEÇ): 13910-009
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  ITEM OBJETO tJN.   Plwço
MENSAL
(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

\

A Link dç serviço dc internet dedicada com
velocidade mínima de 100 (cem) Mbps
Simétrico, Fulo-Duplex com 01 (um) bloco de
[Ps /26, ou seja, 60 (sessenta) ]Ps fixo, FIBRA
ÓPTICA

ides 12

   
  B Link de serviço de internet não dedicada com

velocidade mínima de 60 (sessenta) Mbps com
OI (um) IP Fixo, FIBRA ÓPTICA

iões 12    
  VALOR GLOBAL  
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VALIDADE DA PROPOSTA: a presente proposta terá validade por 60 (sessenta) dias, contados da
data da abertura do envelope Proposta de Preço.

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O prazo de pagamento é de até 20 (vinte) dias corridos, após o
aceite de cada Nota Fiscal emitida mensalmente, e à vista da aceitação pelo fiscal do contrato.

A fomtulação desta proposta atende na íntegra todo o conteúdo exigido no TERÁ'lO DE
REFERENCIA - ANEXO 1, como também a Minuta de Contrato - ANEXO V e todo o conteúdo
do Pregão em epígrafe.

Por ser verdade, assina o presente;

'') de de 2020

Representante Legal
RG n'

Informar:
Banco n'
N' A ciência

Nome da Agência
N' Conta Corrente e o DV

(:NI'3: 51.313.955/{)O€11-30 f I'wie: }9474336) / file: wwwjagKclriutla.sp.!eg.br
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Câmara N:l.unicioalde Tae-uariúna
Estado de São Paulo

ANEXO Vll
nFrl . A R A f A í)

(a ser entregue juntamente com o credenciamento)

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fomecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores -- intemet por meio de infraestrutura de fibra ética a se] instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA -- CMJ, com fornecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

A empresa
com endereço à

CNPJ n'
na cidade/estado de

por intermédio de seu representante legal,
RG , e do CPF n'

DECI.ARA sob as penas da lei, para fins de habilitação no

Bo

, neste ato intermédio de seu

, infra-assinado
Pregão Presencialem epígrafe que:

a)
b)

não integra consórcio;
não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, poi qualquer ente da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual do
Distrito Federal ou Municipal; não está suspensa para participar de licitação, nem impedida de
contratar com Administração Pública de qualquer esfera de govemo;
não existe impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em
virtude das disposições da Lei Estadualn' l0.218, de 12 de fevereiro de 1999.
não existe fato impeditivo de sua habilitação;
não possui processo, que não estejam em recuperação judicial/extrajudicial, de falência em
curso ou decretada concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial; que não estejam em
recuperação;
não possui entre seus sócios nenhum titular de mandato eletivo ou servidor público da Câmara
Municipal de Jaguariúna;
que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a participação deste certame;
que, para fins do disposto no inciso V. do art. 27 da Lei n'. 8.666/93, acrescido pela Lei
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, encontra-se regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância ao disposto no artigo 7', em seu inciso XXXlll da Constituição
Federa[, não empregando menor de ]8 (dezoito) anos ein traba]ho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezasseis) anos, em quaisquer condições, salvo menores
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

Por ser verdade, assina o presente.
de

c)

d)
e)

g)

h)

''x

de 2020.

Representante Legal

\ha Ce1 ,4l?lendo \lfct:n, 446 Celiíro -- ]c:AElüH:]fla/SP. CEP: 139]0-0Q9
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ANEXO Vlll
MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

CONTRATO N'

CONTRATANTE: Câmara Municipalde Jaguariúna
CONTRATADA:

OBJETO: Aquisição de LnqK DE INTERContratação de serviços de telecomunicações para
fomecimento, implementação, operação e manutenção de links de comunicação de dados permanentes,
em regime 24x7, para conexão com a rede mundial de computadores -- internet por meio de
inüaestrutura de fibra ética a ser insta]ado na CÂMARA MUN]C]PAL DE JAGUAR]UNA -- CMJ,
com fomecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para
fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
os atos da tramitação processual, até julgamento final a sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementam n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a
partir de então, a contagem dos prazos processuais

''')

'x
Jaguariúna, de de 2020

CONTRATANTE:
Nome e Galgo: Vereador Walter Luís Tozzi de Camarão Presidente
E-mail institucional: ver.tozzi@camaraiaguariuna.SD.gov.br

Assinatura

CONTRATADA:
Nome e Cargo:
E-mail institucional

Assinatura

CNPl: 51. 31 3.955/{1{){)1-3€) f Fonc; 38474336 f si e: wwwjay aH f a. 9.!eg:llr
(:e1. ..4}7z }zc o l\:feno. 446
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA E VISTORIA
(a ser entregue juntamente com o credenciamento)

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em regime 24x7, para conexão com a
rede mundialde computadores internet por meio de infraestrutura de fibra ótica a ser instalado na
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARltINA -- CMJ, com fornecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.

']

DECLARO para os devidos fins, que eu RG:
representante da Empresa visitei e vistoriei o(s)

local(is), onde será(ão) executado(s) os serviços, objeto do Pregão n' , Processo
Administrativo n' 086/2020. na data de de de 2020. tendo tomado conhecimento de

todas as infortnações, pecqiaridades e condições para cumprimento das obrigações referentes ao
objeto da licitação.

Jaguariúna, de de 2020

''\

Representante Servidor que acompanhou

tha Cel Amando l\ eno, 446 -- CeBÍfo -- la.kiíclNú+icl/SP. CEP: ] 39]0-(}09
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA E VISTORIA
(a ser entregue juntamente com o credenciamento)

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2020

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para fornecimento, implementação, operação
e manutenção de links de comunicação de dados permanentes, em I'exime 24x7, para conexão com a
rede mundial de computadores internet -- por meio de infraestrutura de ílbra ética a ser instalado na

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA -- CMJ, com fomecimento dos equipamentos
necessários à execução do serviço e suporte técnico.')

DECLARO para os devidos fins, que eu RG:
representante da Empresa optamos por não

realizar a visita e vistoria ao(s) local(is), onde será(ão) executado(s) os serviços, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL N' 002/2020, Processo Administrativo n' 086/2020, ASSUMIMOS todo e qualquer
risco por esta decisão e NOS COMPROMETEMOS a cumprir Hlelmente o objeto desta contratação nos
termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos que compõem este processo.

Jaguariúna, de de 2020

'\

Representante Servidor que acompanhou

11n.l Ce] A)Bando l\líeno, 446 Cclttm ]agir riúl!.[/SP. CLI': t3910D09
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